
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
Estado do Paraná 

 

Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 

CNPJ 75.968.412/0001-19       
 

 ERRATA DECRETO N.º 083/2021 de 04 de outubro de 2021. 

 

ONDE SE LÊ: 

§ 2.°- O referido imóvel será utilizado para implantação do Parque Indústrilal no 

Município, consoante permitido no art. 5º, alínea “p” do Decreto Lei nº 3.365/41 e 

inciso V, do art. 2°, da Lei 4.132/1962. 

LEIA-SE: 

§ 2.°- O referido imóvel será utilizado para construção de casas populares no 

Município, consoante permitido no art. 5º, alínea “p” do Decreto Lei nº 3.365/41 e 

inciso V, do art. 2°, da Lei 4.132/1962. 

 

Conselheiro Mairinck, 15 de outubro de 2021. 

 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


